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PARECER Nº 1556/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0829/19. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Aurélio Nomura, que institui a 
Política Municipal dos Condomínios do Idoso no Município de São Paulo, com o objetivo de 
assegurar aos cidadãos paulistanos idosos os seus direitos e criar condições para sua 
autonomia, integração e participação efetiva na sociedade. 

Segundo a propositura, a Política Municipal dos Condomínios do Idoso consistirá num 
programa de habitação para os idosos carentes no Município de São Paulo, visando beneficiar 
pessoas com mais de 60 anos que não tenham casa própria. A cessão do imóvel será feita por 
meio de contrato de aluguel social e o valor do aluguel de cada unidade do condomínio será 
definido pelo rateio de todos os custos de sua manutenção, limitado a 1/5 (um quinto) do valor 
do salário-mínimo nacional, sendo o excedente eventual custeado por repasses do Fundo 
Municipal do Idoso criado pela Lei nº 15.679, de 21 de dezembro de 2012. 

A propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, consoante será 
demonstrado. 

Sob o ponto de vista formal, cumpre observar que a regra é a de que a iniciativa das 
leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e 
aos Cidadãos, por força do art. 37, caput, da LOM. 

De se ressaltar ainda que o rol das matérias reservadas à iniciativa exclusiva do Poder 
Executivo deve ser interpretado restritiva ou estritamente (ADI 2103255-42.2020.8.26.0000, 
TJSP - Órgão Especial, Rel. João Carlos Saletti, j. 27/01/21). 

Nesse aspecto, cabe observar que o Judiciário vem adotando posicionamento mais 
flexível no que tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que versem sobre programas 
e serviços públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa. 

Cabe observar ainda que esse entendimento de que a reserva de iniciativa deve ser 
interpretada restritivamente foi proferido pelo STF ao julgar, em sede de repercussão geral, o 
Recurso Especial nº 878.911/RJ, onde justamente se debatia a obrigatoriedade de instalação 
de câmeras de vigilância nas escolas, tendo firmado a seguinte tese: 

"Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 
despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição 
Federal)." Somente nessas hipóteses, "ou seja, nos projetos de lei cujas matérias sejam de 
iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder Legislativo não poderá criar despesa." 

Esse entendimento foi mantido pelo Órgão Especial do TJSP, ao julgar pela 
constitucionalidade da Lei 12.953, de 09 de maio de 2018, de iniciativa parlamentar, que dispõe 
sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas creches e escolas públicas 
municipais, tendo se pronunciado sob o aspecto formal pela ausência de vícios pela não 
especificação da dotação orçamentária ou da fonte de custeio e de iniciativa. (ADI 2113734-
65.2018.8.26.0000, Relator Salles Rossi, j. 19.09.2018) 

Sob o ponto de vista material, a proposta se coaduna com o dever do Poder Público de 
proteção dos idosos. 
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Com efeito, em nosso ordenamento jurídico, o idoso é sujeito especial - assim como as 
crianças, os adolescentes e as pessoas com deficiência - a quem se determina seja dada 
proteção especial. 

Daí porque a Constituição Federal, em seu art. 230, expressamente dispõe acerca do 
dever do Estado, da família e da sociedade de colaborarem para o amparo aos idosos, nos 
seguintes termos: 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida. 

No mesmo sentido, a nossa Lei Orgânica, em seu art. 225, prevê a proteção da 
dignidade e do bem-estar dos idosos, estabelecendo como dever do Município assegurar a 
integração dos idosos na comunidade: 

Art. 225. O Município procurará assegurar a integração dos idosos na comunidade, 
defendendo sua dignidade e seu bem-estar, na forma da lei (...)" 

Podemos citar, ainda, na esfera federal, o Estatuto do Idoso - Lei Federal nº 10.741/03, 
que também é preciso quanto ao dever de proteção aos idosos. 

E, no âmbito municipal, podemos citar a Lei Municipal nº 13.834/04, que institui a 
Política Municipal do Idoso, e que, por meio de seu art. 4º, fixou dentre seus princípios a 
dignidade e o bem-estar social dos idosos, bem como a promoção da autonomia participação 
do idoso na sociedade. In verbis: 

Art. 4º São princípios da Política Municipal do Idoso: 

I - cooperação da sociedade, da família e do Município na promoção da autonomia, 
integração e participação do idoso na sociedade; 

(...) 

II - direito à vida, à cidadania, à dignidade e ao bem-estar social; 

Oportuno consignar as ponderações do STF acerca da tutela da dignidade do idoso: 

Como se sabe, a dignidade da pessoa humana foi elevada pela Magna Carta de 1988 
à condição de princípio fundamental da República. Assume, de consequência, o papel de 
inspirador não só do legislador ordinário, como também do aplicador do Direito, que nunca 
deve perder de vista seus parâmetros, sob pena de desrespeitar o próprio Ordenamento 
Jurídico que legitima sua atuação. 

Especialmente quanto à dignidade do idoso, a Constituição-Cidadã impõe sua defesa à 
família, à sociedade e ao Estado (art. 230), diretrizes essas que devem repercutir na legislação 
ordinária, tal como ocorreu com o recém criado Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, especialmente 
os arts. 3º e 10 §3º) (HC 83.358/SP) 

Manifesto é o interesse público tutelado com a proposta. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa Legislativa, segundo o art. 40, § 3º, XII, do mesmo diploma legal. 

Ante o exposto somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 13/12/2021. 

Sandra Tadeu (DEM) - Presidente 

Alessandro Guedes (PT) 

Faria de Sá (PP) - Relator 

Gilberto Nascimento (PSC) 

João Jorge (PSDB) 

Professor Toninho Vespoli (PSOL) 

Rubinho Nunes (PSL) 
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Sansão Pereira (REPUBLICANOS) 

Thammy Miranda (PL) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/12/2021, p. 151 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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